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60 anos
Use máscara
Pelo bem da saúde coletiva

Foi realizada na quarta-
feira (03), a reunião do 
Conselho Municipal 

de Meio Ambiente de Porto 
Rico para a apresentação 
do Plano de Arborização 
Urbana, em atendimento à 
solicitação do Ministério Pú-
blico do Paraná. Estiveram 
presentes representantes 
do COMAFEN, IAT, Secreta-
ria Municipal de Educação, 
além do Prefeito Evaristo 
Ghizoni Volpato.

O trabalho, iniciado em 
julho de 2019, contempla 
o inventário quali-quantita-
tivo completo (censo total) 
das árvores de Porto Rico. 
Foram contabilizadas nas 
ruas e praças amostradas 
4.771 árvores, distribuídas 
entre 51 espécies. Consta-
tou-se que o Oiti é a espécie 
com o maior número de 
indivíduos no município, 
totalizando 85,16%. Entre 
os problemas identifi cados, 
estão os danos causados 
pelas raízes nas calçadas, 
podas drásticas e a presen-
ça de muretas.

Karen Spacki, Agrônoma 
e Analista Ambiental do 
Comafen, esclareceu aos 
presentes que para a esco-
lha das espécies a serem 
indicadas, serão considera-
das suas características, o 
local de plantio, a presença 
de equipamentos urbanos 

Plano de Arborização urbana de Porto Rico é 
aprovado pelo conselho municipal de meio ambiente

e fi ação.
O Conselho de Meio Am-

biente optou pela utilização 
de nativas da fl ora brasilei-
ra, especialmente pela área 
de preservação em que 
Porto Rico está inserido, 
a APA Federal das Ilhas e 
Várzeas do Rio Paraná. En-
tre as recomendadas estão: 
pau-ferro, jacarandá, ipê, 
pata-de-vaca, quaresmeira, 
entre outras. As palmeiras 
poderão ser utilizadas ape-
nas em canteiros centrais 
e praças.

A pesquisa, que contou 
com o auxílio da Bióloga 
Dra. Adelina Kühl, esclare-
ce que algumas espécies 
arbóreas não possuem 
características adequadas 

para o ambiente urbano 
ou são proibidas por legis-
lação, dentre elas a murta, 
as acácias, uva-do-japão 
e a monguba. O município 
receberá, além do Plano de 
Arborização, um material 
com os dados de todas 
as árvores inventariadas, 
elaborado pelo Analista 
de Sistemas Tomás dos 
Santos, o que facilitará a 
gestão da arborização de 
Porto Rico.

Porto Rico fi ca no Noro-
este do Paraná e conta com 
aproximadamente 28 km 
de margem do Rio Paraná, 
no último trecho “vivo”, ou 
seja, não represado, sendo 
o segundo maior da Améri-
ca do Sul. Com uma largura 

média de 1500 m, a área 
é ideal para a prática de 
esportes aquáticos.

O nome da cidade faz 

jus aos moradores ou a 
quem tem uma casa de fi m 
de semana. Além disso, a 
riqueza está nas belezas 

naturais.
Suas diversas ilhas e re-

servas ecológicas com rica 
fauna e fl ora são apropria-
das para o lazer náutico, 
pesca e ecoturismo.

De acordo com a histó-
ria, o nome Porto Rico, sur-
giu por causa das belezas 
naturais, como o pôr-do-sol 
sobre as águas, a fartura 
da pesca, a facilidade de 
acesso à navegação e o 
transporte de cargas pelo 
rio Paraná.

Segundo a lenda, pes-
cadores teriam deixado 
gravado em uma pedra a 
seguinte frase: “Deus seja 
louvado… este é um lugar 
feliz… é um porto rico”. 
Quem já passou por lá sabe 
bem o que isso signifi ca.

Campanha de arrecadação 
de leite em comemoração
 aos 50 anos do 8º BPM
OAB-Paranavaí e 

Vizinhos Solidários
do Teatro Municipal 
apoiam a iniciativa

O Oitavo Batalhão de 
Polícia Militar, com 
sede em Paranavaí, 

está realizando, como faz há 
sete anos, a Campanha de 
Arrecadação de Leite. 

Este ano, segundo in-
forma o comandante da 
Unidade, tenente-coronel 
Jefferson Luiz de Souza, a 
campanha é especial, pois 
é também alusiva Jubileu de 
Ouro da unidade. “Estamos 
mobilizando nossos policiais 
e a comunidade em geral 
para esta campanha, que 
sempre foi um sucesso e 
tenho certeza, confi o na po-
pulação, e este ano também 
será um sucesso”, disse o 
ofi cial.

A campanha tem o apoio 
da Subseção da OAB de Pa-
ranavaí, segundo confi rma 
a presidente Célia Zanatta. 
“Contamos com o apoio da 
OAB. A advogada Célia de 
pronto aceitou o nosso convi-
te para participar da campa-
nha”, disse o comandante, 
citando também o apoiodos 
Vizinhos Solidários do Teatro 
Municipal, “que terá sua es-
tratégia de arrecadação”.

Zanatta diz que pretende 
fazer uma ampla divulgação 
da campanha em busca de 
arrecadação e também mo-
bilizar os advogados a dar 

sua contribuição. “Temos 
que fazer uma campanha 
de grande monta, porque 
além do lado social tem os 
50 anos do Batalhão que 
temos que prestigiar”, dis-
se ela. A OAB será um dos 
pontos de arrecadação para 
quem puder e se interessar 
em ajudar.

AÇÃO SOLIDÁRIA –Jeffer-
son de Souza diz que esta 
ação solidária ganha ainda 
mais importância neste pe-
ríodo em que a população 
enfrenta a pandemia do 
novo coronavírus, a Covid-
19. “Essa pandemia está 
assolando muitas pesso-
as. A Polícia Militar está 
solidária neste momento 
de grandes dificuldades 
de todos”, disse o coronel 
Jefferson.“Sabemos do es-
forço que está sendo feito 

para atender as necessida-
des básicas da população, 
mas a PM vem reforçar esse 
pedido para essa campanha 
que já é tradicional”, concla-
ma ele.

Para fazer a doação, o in-
teressado tem as seguintes 
opções: abordar os policiais 
na rua; telefonar ao Bata-
lhão que se encarrega de ir 
buscar quando uma viatura 
estiver em ronda e passar 
por perto, ou entregar o leite 
no Batalhão ou na OAB.

Tudo que for arrecadado 
será doado a entidades as-
sistenciais de acordo com 
as indicações do COE Social, 
grupo que avalia e aponta 
soluções para mitigar os 
efeitos sociais da pandemia 
em Paranavaí. A campanha 
se encerrará no dia 29 deste 
mês.

Em reunião no Palácio 
Iguaçu o deputado 
Tiago Amaral, vice-

líder do governo, defendeu 
que o Governo assuma 
duas reivindicações im-
portantes para os policiais 
militares: a cobrança de 
alíquota dos inativos acima 
dos 3 salários mínimos - 
hoje não há faixa de isen-
ção – e isenção total para 
os inativos com moléstias 
graves. 

Um policial militar que 
se aposentou e recebe R$ 
3.590 reais atualmente, 
tem descontado cerca de 
R$ 340 reais. A cobrança 
da alíquota somente a par-
tir de 3 salários mínimos 
é justiça social, garante 
Tiago Amaral. 

“Não faz sentido todos 
os demais servidores civis 
do estado terem isenção 
de até 3 salários mínimos 
na aposentadoria e os po-
liciais militares fi carem de 
fora. O Governo tem que 
garantir esses direitos aos 
policiais militares”, afi rmou 
Tiago Amaral. 

Tiago Amaral quer am-
pliar para os policiais mi-
litares o que conseguiu no 
ano passado, durante a 
discussão da reforma da 
previdência pelos depu-
tados estaduais: garantir 
a cobrança da alíquota a 
partir dos 3 salários mí-
nimos para os servidores 
civis. O Governo Federal 
aprovou a cobrança a par-
tir de 1 salário mínimo. No 
Paraná, Tiago Amaral foi 
relator e aumentou de 1 
para 3 salários mínimos, 

Tiago Amaral defende isenção de 3 salários 
mínimos para PMs inativos e isenção total 

para aqueles com moléstias graves 

beneficiando cerca de 30 
mil servidores que ganham 
cerca de R$ 3 mil reais.  

As duas reivindicações 
precisam ser discutidas e 
aprovadas pela Assembleia 
Legislativa para começarem 
a valer.

No mesmo dia, no Pa-
lácio Iguaçu, o deputado 
Tiago Amaral participou de 
outra reunião que garante 
aos policiais civis, agen-
tes penitenciários e polícia 
científi ca, que ingressaram 
na carreira após 2003, o 
direito a se aposentar com o 
valor igual ao último salário 
da ativa. 

Reivindicação que vem 
sendo negociada há meses 
e agora a paridade e inte-
gralidade dos servidores 
das forças de segurança 
pública foi enviada na forma 
de proposta pelo Governador 
Ratinho Junior à Assembleia 
Legislativa do Paraná. 

Para os que optarem pela 
regra de transição, a contra-
partida será a permanência 

por cinco anos a mais na 
ativa sem o recebimento 
do abono de permanên-
cia. Já os servidores que 
não quiserem cumprir cin-
co anos a mais na carreira 
poderão fazer a opção 
pela aposentadoria sem 
paridade e integralidade. 
Dessa maneira, o cálculo 
do benefício utilizará a 
média aritmética simples 
das remunerações. 

“A integralidade e a 
paridade dos policiais e 
bombeiros militares foram 
asseguradas pela reforma 
da previdência das for-
ças armadas, aprovadas 
pelo Congresso Nacional 
e replicada no Estado 
em 2019, mas faltava 
garantir o mesmo direito 
aos servidores da Policia 
Civil, do Departamento 
Penitenciário e da Polícia 
Científi ca que ingressaram 
nos quadros do Estado 
após 2003”, afi rmou Tia-
go Amaral, vice-líder do 
Governo.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: MEI, M.E e E.P.P 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2020. 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 08:30 
horas do dia 26 de junho do ano de 2020, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO a preços fixos e sem reajuste para 
contratação de empresa para prestação de serviços de execução de rede de galerias de águas 
pluviais conforme planilha de serviços e a execução de 363,00 ml de meio-fio com sarjeta de 
concreto no município de Atalaia Paraná. 

As despesas da presente contratação serão por conta dos recursos financeiros do 
exercício de 2020. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, 
ME, E EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação. 
       Atalaia/PR., 10 de junho de 2020. 
 

 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA    CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
 Prefeito Municipal           Pregoeiro Oficial 
 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: 
MEI, ME e EPP "" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA 1 >> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos 
Licitatório mesmo que não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei Complementar 
123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser Apresentada pela 
Licitante, mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a Apresentação destes a Licitante 
SERÁ CONSIDERADA ""Inabilitada"" pela Ausência de Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA Assegurado 
prazo de 5 (cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a contar da data que a 
licitante foi declarada Vencedora}}, podendo ser prorrogado por igual período, a pedido da 
Licitante. 

Atalaia/PR., 10 de junho de 2020.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
     Pregoeiro Oficial

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no exercício das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº. 092/2019, torna público para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial Registro de Preços nº. 08/2.020 – Processo 
Licitatório nº. 37/2.020, do tipo menor preço por Item, conforme especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
 

O objeto da presente licitação será CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
SERVIÇO DE BORRACHARIA COMO CONSERTO/REMENDO, DESMONTAGEM, MONTAGEM, E 
TROCA DE PNEUS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS LEVES E MÁQUINAS 
PESADAS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL, conforme descrições constantes no anexo I 
deste edital. 
 
O Contido no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a Administração a execução 
total. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 08:45 horas, do dia 25 de Junho de 2020, sendo que sessão pública 
para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e Compras, no horário 
de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 às 17:00, no endereço supra. 

 
Itaguajé, 09  de Junho de 2020 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no exercício 
das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 92/2019, torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial Registro de Preços 
nº. 09/2020 – Processo Licitatório nº. 38-2020, do tipo menor preço por Item, EXCLUSIVA PARA 
MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, CARNES E FRIOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, DESTE MUNICIPIO, conforme especificado no Edital. 
  
Os quantitativos constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não  se obrigando a 
Administração a aquisição total. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 08:30 horas, do dia 26 de Junho de 2020, sendo que sessão 
pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:30, na sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e Compras, 
no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 às 17:00, no 
endereço supra. 

 
Itaguajé, 09  de Junho de 2020. 

___________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
 
 
 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no exercício 
das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 92/2019, torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial Registro de Preços 
nº. 10/2020 – Processo Licitatório nº. 39-2020, do tipo menor preço por Lote, EXCLUSIVA PARA 
MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será a AQUISIÇAO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, DESTE 
MUNICIPIO, conforme especificado no Edital. 
  
Os quantitativos constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não  se obrigando a 
Administração a aquisição total. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 08:30 horas, do dia 30  de Junho de 2020, sendo que sessão 
pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:30, na sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e Compras, 
no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 às 17:00, no 
endereço supra. 

 
Itaguajé, 10 de Junho de 2020. 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
  
 
 

 
PORTARIA Nº. 06/2020 

 
“Dispõe sobre Recesso no Feriado de Corpus Christi e dá outras 
providências.” 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Atalaia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais: 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º – Em virtude do feriado de Corpus Christi no dia 11 de junho de 
2020, fica determinado recesso na Câmara Municipal de Atalaia, Estado do 
Paraná, no dia 12 de junho do corrente ano, retornando as atividades 
normais no dia 15 de junho. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Atalaia, em 08 de junho de 2020. 
 
Registre, publique e cumpra-se. 
 

Eduardo Sirote Borges 
Presidente da Câmara 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL

 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 
 

 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  
 O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a inexigibilidade de licitação n° 06/2020, nos 
termos do Artigo 25 caput, da lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme 
quadro abaixo: 
 

INEXIGIBILILDADE DE LICITAÇÃO N° 06/2020 
Contratada: AFH EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA  

CNPJ/MF: 13.240.906/0001-25 
 

Objeto do Contrato:  contratação de empresa para manutenção corretiva: substituição 
modulo caixa bateria desfibrilador, serviços de calibração com laudo, para atendimento à 
Secretaria de Saúde. 
Valor: R$ 2.500,00 
Data da Assinatura: 10/06/2020 
Dotação orçamentária: 

07 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
07.02 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 
10.304.007.2036 Manutenção das Serviços de Vigilância Sanitária 
349 3.3.90.30.0000000 Material de consumo 
351 3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
352 3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 
07 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
07.02 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 
10.305.0007.2035 Manutenção dos Serviços Epidemiológicos 
358 3.3.90.30.0000000 Material de consumo 
360 3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

 
Paço Municipal de Floraí, Estado do Paraná, aos 10 de junho de 2020 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 
Pregão Presencial Nº 008/2020 

Processo 025/2020 
 
 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, no exercício das atribuições que lhe 
confere, torna público, a todos os proponentes interessados na execução do objeto 
do pregão nº 008/2020, na forma presencial, que tem por objeto Contratação de 
empresa no ramo pertinente para prestação de serviços de transbordo e destinação 
final de resíduos sólidos domésticos  e comerciais do Município de Cruzeiro do Sul 
- Pr, que efetua a retificação do edital alterando conforme descrito abaixo: 
 

01 Considera-se alterado no edital os itens abaixo descritos: 
 
onde se lê: (N) Apresentação, pela licitante, de licença de operação do local de 
disposição final expedida pelo órgão ambiental, em plena validade quando da abertura 
da licitação e com validade pelo prazo de 2 (dois) anos contado da data de abertura da 
licitação. 

 
Leia-se: (N) Apresentação, pela licitante, de licença de operação do local de disposição 
final expedida pelo órgão ambiental, em plena validade quando da abertura da licitação 
e com validade pelo prazo de 12 (doze) meses contado da data de abertura da licitação. 
 
02. Considerando as alterações promovidas no edital não afeta a formulação das 
propostas, não se altera a data prevista para o certame, permanecendo a data de 
abertura da licitação para o dia 22 de junho de 2020, as 09:00hrs, prazo máximo 
para protocolo dos envelopes, as 08:45 do dia 22 de junho de 2020. 
03. Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 
 

 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 10 de Junho  de 2020. 
      
                                                           
 

Ademir Mulon 
- Prefeito Municipal - 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIALNº 22/2020– PMO 

 Licitação exclusiva para microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, nos termos do inciso I, do artigo 48, da LC 123/2006 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação avisa aos eventuais interessados que até as08:15horasdo dia 30/06/2020em seu Departamento 

de Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO 

PRESENCIALNº 22/2020, do tipo MENOR PREÇOPOR ITEMque tem por objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DE 
 CADEIRAS DA CASA DA CULTURA CECILIA MEIRELES 

Os envelopes de habilitação serão abertos às08:20 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de 

Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações desta 

Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR,10de junho de 2020. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR,10de junho de 2020.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS  
______________________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Brasil nº 1.250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 

CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 
 
 
 

DECRETO Nº. 934/2020 de 11 de junho de 2020. 
 

Dispõe sobre o ponto facultativo do dia 12 de junho de 
2020, com exceção dos serviços essenciais e Secretaria 
de Educação, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO, no uso de suas atribuições legais,  
 

Considerando o Dia de Corpus Christi em 11 de junho de 2020 (quinta-feira): 

RESOLVE: 
  
ART. 1º. – Decretar ponto facultativo nas repartições públicas municipais 
no dia 12 de junho de 2020 (sexta-feira), devendo ser mantidos os serviços 
essenciais, excepcionando-se, ainda, a Secretaria de Educação 
Municipal, que exercerá suas atividades normalmente, computando-se, 
para todos os efeitos, como dia letivo, em virtude da pandemia do novo 
coronavírus, Covid-19. 
 
Art.2º. Fica revogado o Decreto 931/2020, bem como todas as 
disposições em contrário ao presente decreto. 
 
ART. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Colorado, 11 de junho de 2020. 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000 

PABX/FAX (44)3245-4800 CNPJ 76.285.329/0001-08  
www.mandaguacu.pr.gov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 6291/2020 

 

O Senhor Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Institui e nomeia a Comissão de Análise de Viabilidade, Proposta de melhorias no 

Prédio e Geração de Empregos do Condomínio Empresarial Mandaguaçu (Extinto Instituto 

Brasileiro do Café – IBC). 

 

Art. 2º A Comissão de Análise de Viabilidade, Proposta de melhorias no Prédio e 

Geração de Empregos do Condomínio Empresarial Mandaguaçu de que trata o artigo antecedente 

será composta pelos seguintes membros: 

 
NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA 

FABIO CARNIEL FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 201629 

MAURICIO ROBERTO CEOLI ENGENHEIRO CIVIL 201892 

JAIME ALVES DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 201508 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 6272/2020. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mandaguaçu,16 de abril de 2020 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               CNPJ 76.279.975/0001-62 
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                          DECRETO Nº. 45/2020

SÚMULA: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Uniflor, para o Exercício Financeiro de 2020, no 
valor de R$=17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), com recursos 
oriundos de Excesso de Arrecadação da Receita. 

ALAN ROGERIO PETENAZZI, Prefeito do município de Uniflor, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o estabelecido 
pela Lei Municipal nº. 1171 de 19 de dezembro de 2019. 

                                       D E C R E T A

Artigo 1º.   Fica aberto no corrente exercício financeiro um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA, no valor de R$=17.500,00 (dezessete mil e quinhentos 
reais), destinados a seguinte dotação orçamentária:

5 DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇAO E SERVIÇOS URBANOS 
5.002 DIVISAO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS E URBANOS MUNICIPAL 

26.782.0007.1.083 Pavimentação e Recape Ruas e Avenidas 
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

1017 AFM - Apoio Financeiro aos Municípios - 2020 - F:1017 17.500,00
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA 17.500,00

Artigo 2º Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO DA RECEITA, no valor de R$=17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), será 
utilizado recursos oriundos da seguinte CONTA DE RECEITA:
4.1.7.1.8.99.1.1.03.00 RECEITA CESSÃO ONEROSA - PRE-SAL - LEI 13.885/2019 17.500,00

TOTAL DA RECEITA 17.500,00

Artigo 3º Fica incluído na Programação Financeira e no Cronograma de Desembolso para o 
Exercício Financeiro de 2020 os seguintes valores como segue: 

Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso: 
Meses 2020 Fonte: 1017–Valor R$
Junho 7.500,00
Julho 10.000,00
SOMA 17.500,00

Alteração Adicional das Cotas de Receita: 
Meses 2020 Fonte: 1017–Valor R$

Junho 17.500,00
SOMA 17.500,00

Artigo 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 09 de junho de 2020. 

 ____________________________________ 
  ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

  Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 09 de junho de 202

 ____________________________________ 
  ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

  Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               CNPJ 76.279.975/0001-62 
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                          DECRETO Nº. 42/2020

SÚMULA: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Uniflor, para o Exercício Financeiro de 2020, no 
valor de R$=6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), com recursos oriundos 
de Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores. 

ALAN ROGERIO PETENAZZI, Prefeito do município de Uniflor, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o estabelecido 
pela Lei Municipal nº. 1171 de 19 de dezembro de 2019. 

                                       D E C R E T A

Artigo 1º.   Fica aberto no corrente exercício financeiro um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, no valor de R$=6.500,00 (seis mil e 
quinhentos reais), destinados a seguinte dotação orçamentária: 

13 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
13.001 DIVISAO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0011.2.137 Arborização, Jardinagem e Paisagismo nos Espaços Públicos Municipais  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3504 OUTROS ROYALTIES E COMP. FINANC. E PATRIM. NÃO PREV. Ex.Ant. 6.500,00
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO 6.500,00

Artigo 2º Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por SUPERÁVIT FINANCEIRO 
DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, no valor de R$=6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) será utilizado 
recursos oriundos de SUPERÁVIT FINANCEIRO DE FONTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES,
verificados em 31 de dezembro de 2019: 

3504 OUTROS ROYALTIES E COMP. FINANC. E PATRIM. NÃO PREV. - Ex.Ant. 6.500,00
TOTAL DAS FONTES DE RECURSOS DE EXERCICIOS ANTERIORES 6.500,00

Artigo 3º Fica incluído na Programação Financeira e no Cronograma de Desembolso para o 
Exercício Financeiro de 2020 os seguintes valores como segue: 

Alterações Adicionais do Cronograma de 
Desembolso: 

Meses 2020 Fonte: 3504 
Valor R$ 

Junho 500,00
Julho 1.000,00
Agosto 1.000,00
Setembro 1.000,00
Outubro 1.000,00
Novembro 1.000,00
Dezembro 1.000,00
SOMA 6.500,00

Artigo 4º – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 18 de maio de 2020. 

 ____________________________________ 
  ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

  Prefeito Municipal 

 – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 18 de maio de 2020

 ____________________________________ 
  ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

  Prefeito Municipal 


